PROJETO DE LEI N.º 41/2011, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2011.

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI Nº 403/2007,  QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – FNHIS, E DA INSTITUIÇÃO DO CONSELHO GESTOR DO FNHIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

ADÉLCIO APARECIDO MARTINS, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

OFERECE à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º - O artigo 5º da Lei nº da Lei nº 403/2007, que dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de Habitação de interesse Social – FNHIS e da instituição do Conselho Gestor do FNHIS, passa doravante a ter a seguinte redação:

“Art. 5º - O Conselho Gestor é órgão de caráter deliberativo e será composto por representantes de entidades públicas e privadas bem como de segmentos da sociedade ligados à área de habitação, tendo como garantia o princípio democrático de escolha de seus representantes e a proporção de ¼ (um quarto) das vagas aos representantes de movimentos populares. 
§1º - A composição, as atribuições e o regulamento do Conselho Gestor poderão ser estabelecidos pelo Poder Executivo.

§ 2º - A Presidência do Conselho-Gestor do FNHIS será exercida pelo Chefe de Gabinete.
§ 3º - O presidente do Conselho Gestor do FHIS exercerá o voto de qualidade.

§ 4º - Competirá ao Departamento de Governo proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao exercício de suas competências.”
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, e em especial a Lei nº 433/2008, de 08 de maio de 2008.
Prefeitura Municipal de Fernão, 22 de novembro de 2.011.

                                                                Adélcio Aparecido Martins
                                                                        Prefeito Municipal

